
Emenda aditiva ao Projeto de Lei do Executivo nº

33/2023, que dispõe sobre a revisão do Plano

Plurianual 2022-2025 do Município do Recife para

o exercício de 2024.

Acrescente-se à AÇÃO 1.587 - CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS
E OUTROS ESPAÇOS PÚBLICOS, do PROGRAMA: 1310 - REQUALIFICAÇÃO, AMPLIAÇÃO E
REORDENAMENTO DOS ESPAÇOS PÚBLICOS, da Companhia de Serviços Urbanos do Recife -
CSURB, a Operação: Concessão de Espaço Físico para regularização de Comércio Ambulante
e Informal.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de outubro de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)

EMENDA ADITIVA Nº 31 AO PLE Nº 33/2023
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JUSTIFICATIVA

O Plano Plurianual (PPA) é uma lei orçamentária que trata dos investimentos a serem

feitos pelo governo nos quatro anos seguintes, e é elaborada no curso do primeiro ano de

gestão da pessoa recém-eleita a ocupar o cargo de chefia do Poder Executivo

Segundo o art. 165, § 1º, da Constituição Federal, o PPA estabelecerá, de forma

regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal tanto para as

despesas de capital e outras delas decorrentes - recursos para investimentos -, quanto para

as relativas aos programas de duração continuada - que perduram por mais de um ano.

Semelhantemente dispõe o art. 92 da Lei Orgânica do Município do Recife.

Há, de pronto, a necessidade de regulamentar e dar apoio estrutural ao comércio

ambulante e informal na cidade. Essa medida visa criar um ambiente mais organizado e

seguro para esses comerciantes, promovendo o desenvolvimento econômico local e

contribuindo para a requalificação de espaços públicos, ao mesmo tempo em que atende às

demandas de uma parte significativa da população que depende desse tipo de atividade

para sua subsistência.

Conforme exige o art. 235, inc. V, alínea “b”, do Regimento Interno da Câmara

Municipal do Recife, indica-se que os recursos para a consecução dos objetivos desta

emenda advirão das dotações orçamentárias destinadas aos órgãos e entes responsáveis

por seu cumprimento quando da criação das respectivas leis orçamentárias anuais.

Sala das Sessões da Câmara Municipal do Recife, 20 de outubro de 2023.

Liana Cirne Lins
Vereadora (Partido dos Trabalhadores - PT)
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